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ASSUNTo: Projeto de Decreto Legislativo na 03, de 09 de maio de
2022, "Dispõe sobre a concessão de licença à Excelentíssima Senhora
Prefeita Municipal de Cáceres-MT, ausentar-se do Brasil e dá outras
providências."
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁCERES

"Dispõe sobre a concessão cle licença à Excelentíssima Senhora Prefeita
Municipal de Cáceles-MT, ausentar-se do Brasil e dá outras providências."

o PoDEIt LEGISLATIVO MUNICII'AL DE CÁCnnpS, IISTADO DE MATO
GROSSO, teudo em vista as prerrogzltivas qure lhe são estabclecidas pela Lei Orgânica

Municipal. bem como o soll Regimento Interno, aprova o presente Projeto de Decreto

Legislativo:

Art" 1a Fica concediclo a Licença para âusentar-se do Brasil a Chefe do Poder Executivo, a

Excelentíssirna Prefeita aNTÔNIA ELIENE LIIIERATO DIAS, no período de 1l de maio a

14 cle maio de2022"

Art" 2a Ilste Decreto Legislativo entra em vigor na data cle sua publicação.

Art. 3e Itevogam-se as disposições em oontrário.

Cânrara Municipal de Cácercs - MT, 09 de maio de2022.

DOMINGOS IVEIITA DOS SANTOS

Bo Sccretário em Exercício
t,

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua Ceneral Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.210-056
Fone: (065) 3223 - I 7 07 - S ite : h tlps : /,'u,u,r.r,. cacercs. rn t. I e g. br/
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Cáceres - MT, 05 de maio de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCCNCS

Oficio n' 7 7 5 I 2022-GP lpMC

A Sua lrxcelôncia o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cârnara Municipal clc Cácercs
Rua Coronel José Dulce, esq. Itua Gal Osório
Cáceres - M]'- CEP 18210-056

Ref.: Protocolo n' 11963D022 de 05/0512022

Senhor Presidente:

I etnos a satisfação de dirigir a essa Colenda Càmara, em conÍbrrnidade

corl a Lei Orgânica do Município, Seção II, Artigo 69,lI, a fim dc solicitar aos nobres

vereadores licença para a Chefe do Irxecutivo Municipal, Antônia Eliene Liberato
Dias, ausentar-se do Brasil no seguinte pcríodo:

a) De 11 de maio a 14 de maio d,e 2022: com destino à Bolívia;

Esclarecemos que referida viagern internacional tem corto objetivo
discutir assuntos como: criação da Associação Binacional entre Cáceres e pailón,

Cooperação no esportc, Coopcração em assuntos culturais c Cooperação em Assuntos

Produtivos, confonre Ofíoio, cópia apensa.

Por fitn, pleitearnos a apreciação do presentc pcdido de Licença, clrr

carâter dc URGÊNCIA.

Atenciosamente.

ANTÔNIA DIAS

Av I3rasil, no I I9 - Centro operacional de Cáceres - CoC - CEp 78.2 l0-906 Cáccres - MT - Brasil -I']ABX: (065) 3223-1500 - rvww.caceres.nrt.gov.br - E-mail: sabinete,caceres@sn.rail.com
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Senora:
Eliene Liberato e Assessores
PREFEITA

Presentes.-

REF.:

HONOR" ENI HOMENAJE A LA FTESTA PATRONAL DEL
n'tururcrplo -or pRltów, oppRRrRnnrNTo or sRrutR
CRUZ, BOLIVIA.

De nuestra mayor consideración:

Mediante la presente nota formal, tenemos a bien hacer llegar nuestros saludos
cordiales y desearles éxitos en sus funciones.

El Concejo Municipal de Pailon en pleno, tiene el grato honor de invitar a su
excelentisima autoridad y sus asesores, a poder reunirnos para tratar têmas como ser:
1) Creación de la asociación blnacionat entre Cáceres y Pailón, 2) Cooperación en
materia deportiva, 3) cooperación en materia cultural y 4) cooperación en
materia productlva, proponemos que la reunión se efectué eldía miércoles l l de
mayo de2O22, en la alcaldía de Pailón a horas 16:00 pm, y de la misma forma invitarla
al solemne acto de sesÍón de honor en homenaje a nuestra fiesta patronal a

efectuarse el dfa jueve s 12 de maya del presente ofro, a horas l9:00 pm, en el frontls
de la iglesio de Pailón, plaza principal y a los demás actos protocolares
conmemorativos.

Esperando contar con su gentil asistencia a estos importante actos, saludamos a usted
con las consideraciones más distinguidas.

Atte.

To*ê-ilitotouo*'^,
NTF IÔ }TLNICIPAL OE PAILC

:::::B'+ç.8;EGJPry.*5--rÉãi,,%ê.r, 
11. ri

Telf/fax: 388-2620. plaza principal de Pailón,Km-52 Carret. Santa Cruz - T[inidad

"Pailón,
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ESTADO D[ MA'IO GROSSO

CÂUana MUNICIPAL DE cÁcpnns

Parecer n'12012A22

lleÍ'crônci:r: Processo n" 2.003 12022

Assunto: Projeto de Decreto Legislativo no 03, cle 10 de maio de2022

Autor (a): Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cáceres

Assinado por: Mesa Diretora da Cârnara Municipal de Cáceres

I - RELATOITIO:

O Projeto de Decreto Legislativo no 03, de 10 de maio de 2022, dispõe

sobre a concessão de licença à Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato

I)ias, para ausentar-se do Brasil e dá outras providências"

Este é o Relltório.

II _ DO VO TO DO RELA'[OII.:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora da Cârnara

Municipal de Cáceres, o qual visa regulamentar via Decreto Legislativo a concessão de

licença à Excelentíssima Prefeita Mr"rnicipal Antônia Eliene Liberato Dias, para ausentar-se do

Brasil e dá outras providências.

para ausentar-se do

ANTÔNIA

Ruii Colonel .losé Dulcc escluina oonr a I{uir Ccneral Os(rrio, centro, Cáceres/M'l'-
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvrvrv.camaracaceles.

O artigo 1o, prevê que, Íica concedido a Licença

Brasil, a Chefe do Poder Executivo, a .Excelentíssima Prefeita

LIBERATO DIAS, no período de 11 cle maio a l4 de maio de2022.
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trSTADO DE MATO GROSSO

cÂM,q.RA. MUNICIPAL DE cÁcnnns

O pedido veio instruído com oficio subscrito pela Requerente, e encontra

amparo na Lei Orgânica Municipal, que prevê:

"Art. 69" O Pref'eito deverá solicitar licença da Câmara Municipal, sob pena

de perda de seu mandato, nos casos de:122 (Ernenda no 10 de 0311212003)

(,..)

II - afastamento do município por mais de l5 (quinze) dias, ou fora do país,

por qualquer tempo.l23 (Emenda no 04 de l4ll2l1992)"

No Regimento Interno há previsão nos seguintes dispositivos:

"Art.2l. Compete privativamente à Mesa Diretora:

I - na parte legislativa:

(..")

h) apresentar pro"ietos de clecretos legislativos concessivos de licença e

afastamento do preÍ'eito;"

E, sobre a competência de analisar esta proposição, prevê o Regimento

Interno ainda que:

"Art. 38. A Cornissão de Constituição, Justiça, I'rabalho e Reclação compete

manif-estar-se a respeito de todos os assuntos quanto aos aspectos

constitucional, legal e jurídico, e quanto ao mérito das proposições, nos

casos de:

(" .)

II - concessão de licença ao preÍ-eito para interromper o exercício das suas

funções ou ausentarse do munioípio;"

Sob o regime de tramitação desta Proposição, dispõe ainda o

Interno o seguinte:

Rua Colonel .losé Dulce csquina com a Rua Ceneral Osór'io, centro, Cácet'es/M'l'- CEP: 78.

Fone: (65) 3223-1"107 Fax (65) 3223-6862 site: rvwrv.camarircaocres.urt.gov.br
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BSTADO DE MATO GROSSO

cÂuanq, MUNICIpAL DE cÁcpnus

"Art. 166. Tramitarão em regime de urgência:

(...)

II - licença do prefeito do município;"

Afi. 196" Será escrito e dependerá de deliberação do plenario, podendo

sofrer discussão, o requerimento que solicite:

(...)

V - licença ao prefeito municipal;"

Assim, cr"unprido os requisilos legais, e, baseanclo nos fundamentos acima

citados, voto pela constitucionalitlatle e lcgalidade do Projeto de Decreto Legislativo no 03,

de 10 de maio de 2022"

III - DA DIICISÃO DA COMISSÃO:

A Cornissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Decreto Legislativo no 03, de 10 de maio de2022"

É o ,rosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 09 de maio de

PRESIDENTE

Cezare Pasto de Paiva

MEMBR TITUTO

Rua Cot'onel José Dulce escluina com a I{ua Ccneral Osório, ccntro, Cáceles/M'l'- CEI): 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.cauraraoaceres.nrt.gov.br


